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Parágrafo único. Em caso de habeas corpus sem assistência de procurador, o peticionário deverá enviar 
sua petição, juntamente com cópia dos documentos do militar, para o e-mail, 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br, mediante comunicação prévia pelo telefone indicado no caput. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
                                                  (a) Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 

Presidente 
 

(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Corregedor 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA DA 
MAGISTRATURA CIVIL DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
EDITAL N. 1/2022 – DJMe de 04/07/2022 

 
A Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos para ingresso na carreira da magistratura civil da 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais indefere, por unanimidade, o pedido formulado pelo candidato A. 
M. A. de aditamento de sua inscrição preliminar e sua inclusão no rol dos candidatos com deficiência no 
concurso em epígrafe. 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NOTAS DA PRIMEIRA PROVA 

ESCRITA 
 

O DESEMBARGADOR RÚBIO PAULINO COELHO, Presidente da Comissão do Concurso em epígrafe, 
em cumprimento ao subitem 14.11 do Edital, comunica que a sessão pública para identificação da primeira 
prova escrita e para a divulgação das notas obtidas nessa prova será realizada no dia 29 de março de 2023, 
às 10h30min, no Tribunal Pleno do TJMMG, localizado na Rua Tomaz Gonzaga, n. 686, 6º andar – Lourdes 
– Belo Horizonte. 
 
A sessão pública será híbrida e sua transmissão realizada pelo canal do TJMMG no youtube, podendo ser 
acessada através do link: https://youtu.be/M_R0dngzPNQ. 
 
 
 
 
Deferindo: 
- abono de permanência requerido pelo Juiz Paulo Eduardo Andrade Reis por ter preenchido os requisitos 
para aposentadoria, nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 144 e 151 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais, a partir de 
12/02/2017, em substituição à publicação constante no DJMe de 29/04/2021, quando teve concedido o 
abono de permanência a partir de 08/04/2020. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000023-22.2022.9.13.0000     
Relator para o acórdão: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Embargante: Alex Henrique Resende 
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por maioria, em dar provimento ao 
recurso, para reconhecer a incidência da coisa julgada também em relação ao representado Alex Henrique 
Resende, e, conferindo efeitos infringentes ao recurso, manter o recorrente na Instituição Militar. 
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